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Súmula: Inlroduz a![em(.;ões na Resolução n° 6/2015, (|iie inslilui o 
Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Câmara do 
Município de Ivaiporã - Pslado do Paraná.

A Cantara do Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou 
Rxwigues Dorta, Presidente, promulgo a seguinte Is E S O L U Ç A O:

ytfiode i /,
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e Eu, Fernando

Art. V Modifica para fins de aplicação correta da norma, o inciso II do art. 36 da 
Resolução Legislativa n 1 6, de I /6/20I5, passando a vigor com a seguinte redação:

"Ari. 36....
(...) II - que uno leii/ui nliu^itlo poulunção luiuinia un (Wnlinçno de desempenha, na forma do 
uri 17 e § 2o; (NR)"

Art. 2y Modifica para fins de aplicação correia da norma, os §§ 2o, 3C e -P, do art. 36 
da Resolução Legislativa n 6, de 1/6/2015, passando a denominar-se §6 Io, 2° e 3o, 
respectivamente, com a seguinte redação:

"Ari. 36. ...
(...) s' / - O servidor que sofrer pene t/e suspensão jierdern o direito a progressão por 
merecimento pelo período de 2 (dois) am>s. (IdK)
■ 2 - /\.) servidor cedido sern apliaida íivaUnção iiutidrimeslrid, mediante instrumento 
fornecido pela Câmara, a coutar da daln de ce>sào, e, em sendo finda esta em tempo menor, 
relativa a este período. (Nl\ 
v? 3' - A Comissão de Avaliação e Desempenho, a >er instituída por meio de ato da Mesa 
Diretiva, será responsável pela analise e apresentação de j>arecer para a concessão desiti 
progressão, observado o disposto no art. o-l desta resolução. CiV/vP’

>

Acrescenta o § ao art. 36 da Resolução I egislativa n° 6, de I'76/2015, 
passando a vigor com a seguinte redação:

"Art. 16

Art. 3y
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1. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.a< M
O si

abinete da Presidência cia Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 
i do mês^tie dezeNibro do ano de dois mi! e quinze.di!2 V o
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E-Riií\TA DA RESOLUÇÃO N° 11/2015, publicada no Diário Oficial do 

Município - Jornal Tribuna do Norte, ediçáo n°. 7.453, p. C04, do dia 

09/12/2015.

Onde se lê: "Art. 31’ Aerescenta o 5 *1° ao art. 36 da Resolução Legislativa n° 6, de 
'l°/6/2l)15/ passando a vigor eom a seguinte redação:

"Ari. ib
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Leia-se: "Art. 3° Acrescenta o 5 4" ao art. 36 tia Resolução Legislativa n° 6, de 
lo/6/20l5, passando a vigor com a seguinte redação:

Mr/. 56 ...
/...) § 4" - () í//s/)e

y/Os i í/óo i/c jovgrc+stlo > 'c.
/L i/o ((//’/;/ y/(■>/(• intimo, iuío õ' iipliaiw 

rlifiii ou y-oi ivarnÈfiminilo, s/í/ro //()> cy/sus /i/rr/síns no Nã° //e
II) I I !

art. 4 h ill>.

Chefe do Depart imento Legislativo 
Câmara Municipal de Ivaiporà.


